
ATA DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2010 
 

Às 14h30min do dia 16 de novembro de 2010, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, reuniram-se os membros da Comissão Municipal de Licitações, os Senhores Luis Carlos 
Rinaldi, Antônio Carlos Valineti, Gleice Cavalsam Dário e Cendy Biazuzo Ramos, para procederem o 
recebimento e a abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, referentes à Tomada de Preços 
nº 22/2010, cujo objeto é a execução das obras de aplicação de piso, paisagismo e construção de fonte 
luminosa em frente ao futuro Teatro Municipal, nesta cidade de Pederneiras/SP; dos licitantes, as 
empresas ITACOM EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA EPP, representada pelo senhor Rodrigo 
Gonçalves Lima, e NEGRÃO & NEGRÃO CONSTRUTORA LTDA - EPP, sem representante legal 
presente. A Comissão decidiu não aceitar os envelopes “Documentação” e “Proposta” da empresa 
NOVA BROTAS CONSTRUTORA LTDA EPP, visto que a mesma protocolou-os após o horário 
estabelecido no Edital, mais precisamente às 14h07min. Dando início aos trabalhos, foram recebidos 
os referidos envelopes, bem como vistados por todos os presentes, sendo que em seguida foi 
procedida a abertura dos envelopes “Documentação”, constatando-se o seguinte: a empresa ITACOM 
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA EPP apresentou a prova de regularidade para com o Instituto 
Nacional de Seguro Social – INSS com o prazo de validade vencido e não apresentou a comprovação 
de que o seu responsável técnico é detentor de atestado fornecido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, devidamente certificado pelo CREA, na execução de obras e serviços pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Ademais, o senhor 
Edivander Vieira Monte, sócio majoritário da empresa ITACOM EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA EPP 
é um dos sócios da empresa CONSTRUTORA ITAPAGÉ LTDA, que possui débitos com o Município de 
Pederneiras em razão da aplicação de penalidades pelo descumprimento de obrigações contratuais, e 
que encontra-se ainda suspensa de participação de licitação e impedida de contratar com o Município 
de Pederneiras. Quanto à empresa NEGRÃO & NEGRÃO CONSTRUTORA LTDA EPP, foi constatado 
que estava tudo em ordem. Foi constatado ainda que as empresas NEGRÃO & NEGRÃO 
CONSTRUTORA LTDA EPP e ITACOM EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA EPP apresentaram 
declarações de que as mesmas estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. A vista do resultado apresentado, esta Comissão houve por bem inabilitar a empresa ITACOM 
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA EPP em razão dos fatos acima apontados, e habilitar a empresa 
NEGRÃO & NEGRÃO CONSTRUTORA LTDA - EPP. Nada mais a constar, foi encerrada a presente 
Ata que vai assinada por todos os presentes. 
 
 
LUIS CARLOS RINALDI (Presidente da C.M.L) 
 
 
ANTÔNIO CARLOS VALINETI (Membro) 
 
 
GLEICE CAVALSAM DÁRIO (Membro) 
 
 
CENDY BIAZUZO RAMOS (Membro) 
 
 
RODRIGO GONÇALVES LIMA (Itacom Empreiteira de Obras Ltda EPP) 

 


